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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Memorando nº 282/2025 

 

1. Identificação do requisitante 

Setor 

requisitante: 
Superintendência Administrativa  

Responsável 

pela demanda: 
Maria Virgínia Soares de Melo  

Matrícula: 542453-7 

E-mail 

institucional: 
Maria.melo@ipremb.betim.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3532-2644 

 

2. Identificação da demanda 

Objeto: Contratação de 15 (quinze) computadores, 02 (dois) 

notebooks, com o objetivo de promover a ampliação do parque 

tecnológico do Instituto de Previdência Social do Município de Betim – 

IPREMB. A renovação se faz necessária para atender à crescente 

demanda dos servidores, em virtude do aumento no número de 

colaboradores, o que torna imprescindível a disponibilização de 

novos equipamentos de informática para garantir a continuidade e a 

eficiência das atividades institucionais. 

Item Quantidade estimada 

Microcomputadores 15  

Notebooks 02  
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3. Justificativa 

O Instituto de Previdência Social do Município de Betim (IPREMB) 

está passando por um momento de expansão tanto em termos de 

pessoal quanto de infraestrutura tecnológica, e a adequação do seu 

parque tecnológico tornou-se essencial para garantir a continuidade 

dos serviços prestados de forma eficiente e moderna. A ampliação do 

quadro de servidores, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 

7.759, de 28 de março de 2025, prevê a criação de 42 cargos efetivos 

e 63 cargos comissionados, sendo que, mesmo antes da realização 

do concurso público, 56 cargos comissionados já foram nomeados.  

 

Esse aumento expressivo no número de servidores traz a 

necessidade urgente de novos equipamentos tecnológicos para 

atender à demanda de trabalho e proporcionar a todos os 

colaboradores as ferramentas necessárias para desempenharem suas 

funções de forma eficiente. 

 

Diante desse cenário, o IPREMB se vê diante da necessidade 

urgente de renovar seu parque computacional. Essa renovação é 

fundamental para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 

prestados aos servidores beneficiários, promover um ambiente de 

trabalho adequado para os novos servidores e atender aos prazos 

recomendados para a atualização dos equipamentos, conforme as 

normativas vigentes, em conformidade com os princípios 

estabelecidos pela nova Lei de Licitações. 

 

4. Previsão no Plano de Contratação Anual (PCA) 

Nos termos do art. 24 do Decreto Municipal nº 44.825, de 27 de 

dezembro de 2023, a elaboração do PCA não é obrigatória. Desse 
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modo, esse campo não se aplica à contratação em tela. 

Contudo, o IPREMB está realizando o PCA de 2025, e essa 

contratação será prevista. 

 

5. Catálogo Eletrônico de Padronização 

O objeto está padronizado pelo Catálogo Eletrônico de Padronização 

do Governo Federal? 

 

        Sim. 

 

        Não.  

 

Até a presente data, o Catálogo Eletrônico de Padronização do 

Governo Federal, hospedado no link: https://www.gov.br/pncp/pt-

br/catalogo-eletronico-de-padronizacao possui 03 (três) itens – água 

mineral, café e açúcar.  

 

Sendo assim, é inviável a adoção do Catálogo Eletrônico de 

Padronização do Governo Federal, produzido pelo Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP ante a ausência de padronização do 

objeto a ser contratado no presente processo. 

 

6. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Considerando que o objeto da pretensa contratação não se 

enquadra em nenhuma hipótese de dispensa ou facultatividade da 

elaboração do ETP e da análise de riscos, a equipe de planejamento 

da contratação será composta pelos seguintes membros, os quais 

possuem ciência da sua indicação: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao
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Nome: Vinícius Miranda Gonçalves  

Cargo: Assessor V 

Matrícula: 542448-5 

E-mail institucional: Ti@ipremb.betim.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3532-2644 

 

Nome: Maria Virgínia Soares de Melo  

Cargo: Superintendente Administrativa  

Matrícula: 542453-7 

E-mail institucional: maria.melo@ipremb.betim.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3532-2644 

 

 

7. Estimativa preliminar do valor da contratação 

(procedimento simplificado) 

Para fins de estimativas de valor, foi considerada a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2024, Processo 

Administrativo de Compras nº 06/2024, realizada pela Associação dos 

Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí – AMESP. 

Assim, o valor global estimado para aquisição dos equipamentos é de 

R$ 109.360,42 (cento e nove mil trezentos e sessenta reais e quarenta e 

dois centavos). 

 

 

8. Indicação da dotação orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão através 

da dotação orçamentária nº: 17.01.09.122.0045.1417.4.4.90.52.1800000. 
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9. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 14/11/2025 de 

modo a permitir o início da execução do objeto em tempo hábil. 

 

10. Vinculação ou dependência com outra contratação 

 

        Não há vinculação ou dependência desta contratação em 

relação a outra; ou 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a 

seguinte: 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a 

seguinte:  

O Instituto de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB 

encontra-se em fase de realização de processo licitatório para a 

contratação de equipamentos, peças, periféricos e materiais de 

informática em geral, configurando-se em contratação correlata com 

o objetivo de ampliar o almoxarifado institucional. Tal medida visa 

garantir a disponibilidade imediata desses itens essenciais, facilitando 

o atendimento às demandas operacionais do IPREMB e 

proporcionando maior agilidade na reposição e manutenção dos 

ativos tecnológicos. 

 

O referido procedimento licitatório contará com a estimativa 

quantitativa dos itens a serem adquiridos, a qual será devidamente 

apurada por meio do estudo técnico preliminar e/ou termo de 

referência, conforme as exigências legais aplicáveis. 

 

11. Prioridade da contratação 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

 

        Alta; 

 

        Média; ou 

 

        Baixa. 

 

 

12. Autorização 

 

Submeto este documento de formalização de demanda para análise 

e deliberação acerca de seu o prosseguimento.  

 

27/08/2025 

 

 

 

___________________________________________ 

Maria Virgínia Soares de Melo 

Superintendente Administrativa 

Instituto de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB 

 

Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a continuidade 

do procedimento destinado à contratação em tela. 

 

27/08/2025 

 

 

 

___________________________________________ 

Alicio Umbelino da Silva Filho 

Presidente 

Instituto de Previdência Social do Município de Betim - IPREMB 

 
 

 


